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LISTA DE DOCUMENTOS COMPROBATORIO PARA CANDIDATOS COTISTAS.

1. RI-PPI - Vagas reservadas a candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indigenas, com renda familiar bruta igual
ou inferior a 1 (um) salario minimo per capita, que tenham cursado o ensino médio integralmente em escola publica:

a)
b)
c)
d)
e)

f)

Historico Escolar que comprove ter cursado integralmente o Ensino Médio ou ensino equivalente em escola
publica;

Autodeclaragéo de convivio familiar (Anexo 1V);

Autodeclaragéo de renda familiar bruta per capita (Anexo V);

Comprovantes de rendimentos para apuragéo e comprovagao da renda familiar bruta per capita dos ultimos trés
meses anteriores ao inicio das inscrigdes do processo seletivo;

Autodeclaragéo constante para pretos(as) ou pardos(as) (Anexo XIV), acompanhada de deferimento na aferigdo
de Heteroidentificagao;

Autodeclaragéo para indigenas e Declaragido de Pertencimento a Comunidade Indigena, constantes no Anexo
XV e Anexo XVI, acompanhada de deferimento na afericido de Heteroidentificagao.

Obs.: A documentacdo comprobatéria de pertencimento a grupos étnicos/raciais desta cota deve ser apresentada a
Comisséao de heteroidentificagao.

2. RI-Q - Vagas reservadas a candidatos autodeclarados quilombolas com renda familiar bruta per capita igual ou
inferior a 1 (um) salario minimo, que tenham cursado o ensino médio integralmente em escola publica;

Obs.:

Histérico Escolar que comprove ter cursado integralmente o Ensino Médio ou ensino equivalente em escola
publica;

Autodeclaragéo de convivio familiar (Anexo 1V);

Autodeclaragéo de renda familiar bruta per capita (Anexo V);

Comprovantes de rendimentos para apuracdo e comprovagéo da renda familiar bruta per capita dos ultimos trés
meses anteriores ao inicio das inscrigdes do processo seletivo;

Autodeclaragdo para Quilombolas e Declaragéo de Pertencimento Etnico Quilombola, constantes no Anexo XVII
e Anexo XVIII.

A documentagido comprobatéria de pertencimento a grupos étnicos/raciais desta cota deve ser apresentada a

Comisséao de heteroidentificagao.

3. RI-PcD - Vagas reservadas a candidatos com deficiéncia, nos termos da legislagao, com renda familiar bruta igual
ou inferior a 1 (um) salério minimo per capita, que tenham cursado o ensino médio integralmente em escola publica.

Historico Escolar que comprove ter cursado integralmente o Ensino Médio ou ensino equivalente em escola

publica;

Autodeclaragéo de convivio familiar (Anexo 1V);

Autodeclaragéo de renda familiar bruta per capita (Anexo V);

Comprovantes de rendimentos para apuragéo e comprovagao da renda familiar bruta per capita dos ultimos trés

meses anteriores ao inicio das inscrigdes do processo seletivo;

Autodeclaragéao de Pessoa com Deficiéncia (Anexo XIX), devidamente preenchida e assinada;

Laudo médico atestando a tipologia e o grau de deficiéncia, nos termos do art. 4° do Decreto no 3.298, de 20 de

dezembro de 1999, com expressa referéncia ao cddigo correspondente da Classificagado Internacional de Doenga

— CID:

e Paraos casos de deficiéncias reversiveis: o laudo médico devera ser emitido ha no maximo 3 (trés) anos;

o Para os casos de deficiéncias irreversiveis: laudo médico recente, emitido nos ultimos 5 (cinco) anos;
ou documento oficial equivalente, de fé publica, que certifique a deficiéncia permanente; ou registro do
beneficiario do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); ou registro no sistema de Cadastro Unico do
Governo Federal que conste como deficiente.

4. RI-EP - Vagas reservadas a candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salario minimo, que
tenham cursado o ensino médio integralmente em escola publica;

Historico Escolar que comprove ter cursado integralmente o Ensino Médio ou ensino equivalente em escola
publica;

Autodeclaragéo de convivio familiar (Anexo 1V);

Autodeclaragéo de renda familiar bruta per capita (Anexo V);

Comprovantes de rendimentos para apuragao e comprovagao da renda familiar bruta per capita dos ultimos trés
meses anteriores ao inicio das inscri¢des do processo seletivo;
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5. IR-PPI — Vagas reservadas a candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indigenas, independente de renda, que
tenham cursado o ensino médio integralmente em escola publica.
a) Historico Escolar que comprove ter cursado integralmente o Ensino Médio ou ensino equivalente em escola
publica;
b) Autodeclaragao constante para pretos(as) ou pardos(as) (Anexo XIV), acompanhada de deferimento na aferigéo
de Heteroidentificacao;
c) Autodeclaragéo para indigenas e Declaragdo de Pertencimento a Comunidade Indigena, constantes no Anexo
XV e Anexo XVI, acompanhada de deferimento na afericdo de Heteroidentificagao.
Obs.: A documentacdo comprobatéria de pertencimento a grupos étnicos/raciais desta cota deve ser apresentada a
Comisséao de heteroidentificagao.

6. IR-Q — Vagas reservadas a candidatos autodeclarados quilombolas, independente de renda, que tenham cursado o
ensino médio integralmente em escola publica.
a) Historico Escolar que comprove ter cursado integralmente o Ensino Médio ou ensino equivalente em escola
publica; .
b) Autodeclaragao para Quilombolas e Declaracdo de Pertencimento Etnico Quilombola, constantes no Anexo XVII
e Anexo XVIII.

7. IR-PcD — Vagas reservadas a candidatos com deficiéncia, nos termos da legislagédo, independente de renda, que
tenham cursado o ensino médio integralmente em escola publica.
a) Historico Escolar que comprove ter cursado integralmente o Ensino Médio ou ensino equivalente em escola
publica;
b)  Autodeclaragéo de Pessoa com Deficiéncia (Anexo XIX), devidamente preenchida e assinada;
c) Laudo médico atestando a tipologia e o grau de deficiéncia, nos termos do art. 4° do Decreto no 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, com expressa referéncia ao cddigo correspondente da Classificagédo Internacional de Doenga
— CID:
e Paraos casos de deficiéncias reversiveis: o laudo médico devera ser emitido ha no maximo 3 (trés) anos;
o Para os casos de deficiéncias irreversiveis: laudo médico recente, emitido nos Ultimos 5 (cinco) anos;
ou documento oficial equivalente, de fé publica, que certifique a deficiéncia permanente; ou registro do
beneficiario do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); ou registro no sistema de Cadastro Unico do
Governo Federal que conste como deficiente.

8. IR-EP - Vagas reservadas a candidatos, independente de renda, que tenham cursado o ensino médio integralmente
em escola publica.
a) Historico Escolar que comprove ter cursado integralmente o Ensino Médio ou ensino equivalente em escola

publica.



